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l. INTRODUÇAO 

Divergente e a posição da doutrina no tocan

te ã questão se o decreto-lei e ou não instrumen 

to idôneo para o Estado dispor sobre a criação e 

majoração de tributos. Pelo enunciado, revela-se 

materia de alta indagação, tanto que tem suscit� 

do discussões acaloradas no campo doutrinãrio dos 

juspublicistas, visando ao seu perfeito adequa

menta dentro da ordem juridico-constitucional. 

O presente trabalho visa trazer uma contribui 

ção ao debate dessa problemãtica, ã luz da legi� 

lação positiva. Sob essa Õtica tenta confrontar 

o decreto-lei com os principias fundamentais po� 

tos na Constituição federal vigente, compulsando 

todas as constituições republicanas que acolhem 

o principio da legalidade como esteio primordial 

da tributação. 

O estudo encontra ainda, sua justificação pr� 

cipua na doutrina que, concebendo a natureza si� 

temãtica do direito, repele o simples entendime� 

to da interpretação literal para exegese dos te� 

tos juridicos. Fulcra-seo raciocinio aqui desen

volvido, na tentativa de desatar a distinção en

tre decreto-lei e lei ordinãria, em pressuposto 

interpretativo impregnado pelo elemento lõgico 

sistemãtico. 
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2. A CONSTITUIÇAO E O DECRETO-LEI

De modo preliminar, cumpre dizer que o de-

creto-lei, surgido no bojo dos atos institucio

nais baixados pelo poder revolucionãrio de 64,foi 

institucionalizado pela Constituição federal de 

1967. Um desses Atos autorizava o Presidente da 

Republica legislar em materia de segurança naci� 

n a l . E e n f a t i z a v a q u e , n o r e c e s s o d o C o n g re s s o N a 

cional, das Assembleias Legislativas, Câmaras de 

Vereadores, decretado por ato complementar do Pr� 

sidente da Republica, o Poder Executivo correspo� 

dente ficaria autorizado a legislar mediante de

cretos-leis em todas as materias previstas na Cons 

tituição e na lei orgânica. 

A Constituição federal de 1967 autorizava o 

Presidente da Republica a expedir decretos com 

força de lei sobre materias versando a respeito 

de segurança nacional e finanças publicas. Entr� 

tanto, com o advento da Emenda Constitucional n9 

l, de 17. 10.69, houve uma considerãvel ampliação 

no campo legiferante do Presidente da Republica, 

como a seguir se transcreve: 

O Presidente da Republica, em casos de 

urgência ou de interesse publico rele 
vante, e desde que não haja aumento de 
despesa, poderã expedir decretos-leis 
sobre as seguintes materias: 
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I - segurança nacional; II - finanças 
publicas, inclusive normas tributãri
as; e III - criação de cargos publicas 
e fixação de vencimentos.l 

E ainda seguindo a esteira desse raciocinio , 
ressalta o texto constitucional: 

Publicado o texto que terã vigência i 
mediata, o Congresso Nacional o apro� 
varã ou rejeitarã, dentro de sessenta 
dias, não podendo emendã-lo; se, nesse 
prazo, não houver deliberação, o tex
to serã tido por aprovado. A rejeição 
do decreto-lei não implicarã a nulida 
d� �os_at�s praticados durante a sua 
v1genc1a. 

Como visto, a Constituição federal prevê que o 
Presidente da Republica poderã legislar, atraves 
de decreto-lei, sobre normas tributãrias. Ressal 
va, entretanto, que a materia a ser legislada,� 
lem da urgência requerida, não implique no aume� 
to de despesa e seja de interesse publico rele
vante, sem o que não se justificarã a edição do 
referido ato. 

O Congresso Nacional deverã aprovar ou rejei
tar o decreto-lei que lhe for submetido pelo Pr� 
sidente da Republica dentro de sessenta dias, a 
contar do seu recebimento, não podendo, entretan 
to, emendã-lo. Cabe evidenciar que, se no decur
so desse prazo não houver qualquer deliberação a 
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respeito, aplicar-se-a o disposto no§ 39 do art. 

51, da Carta Magna. 

3. O PRINC1PIO DA LEGALIDADE TRIBUT�RIA

3. l - Sua Caracterização Constitucional

Da maior relevância no contexto consti

tucional são os seus princípios basilares, entre 

os quais vale destacar o principio da legalidade 

tributãria, que objetiva resguardar o indivíduo 

contra possíveis abusos do poder. E, portanto, de!!_ 

tro do capitulo dos direitos e garantias indivi

duais, o principio assecuratorio da tutela jurí

dica do cidadão no sentido de refrear a incur

são do Estado no direito de propriedade. 

Inserido no sistema federativo de competênci

as, o principio em questão busca fixar o necessi 

rio equilíbrio entre os entes autônomos da Fede

ração: União, Estados-membros e Municípios, que 

dão consistência ao Estado brasileiro. Portanto, 

visa permitir a livre participação e autonomiade 

cada um dentro do processo de desenvolvimento na 

cional, colocando, assim, cada pessoa política no 
mesmo nível de competência para dispor sobre ma

teria tributãria. 

O principio da legalidade tributãria e, des-
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tarte, da essência do regime representativo e r� 

publicano, jã que vem embutido em todas as Cons

tituições do Brasil. Nesse sentido e licito, ate 

para efeito ilustrativo, transcrever-se os disp� 

sitivos constantes dessas Cartas, onde se vislum 

bra esse conjunto de regras com viso a limitar, 

constitucionalmente, o poder das entidades tribu 

tantes: 

l) Todas as contribuições diretas, ã e�

ceçao daquelas que estiveram aplica

das a juros e amortizações da divida

publica, serão anualmente estabeleci

das pela assembleia geral; mas contl

nuarão ate que se publique a sua de!

rogaçao ou sejam substituidas por ou

tras; 3

2) Nenhum imposto de qualquer natureza

poderã ser cobrado senão em virtude

d l . t . 4 
e uma e, que o au or1ze. 

3) t vedado a União, aos Estados e aos

Municipios: cobrar quaisquer tribu -

tos sem lei especial que os autorize,

ou fazê-los incidir sobre efeitos ja

produzidos por atos jurídicos perfei
' J
�o�.



4) O Presidente da Republica, nos peri� 

dos de recesso do Parlamento ou de 

dissolução da Câmara dos Deputadôs p� 

dera, se o exigirem as necessidades 

do Estado, expedir decretos-leis so

bre matérias de competência legisla

tiva da União, excetuadas as seguin

tes: 

d) impostos. 

) 
-

l - . 6 g emprestimos compu sor,os. 

5) Nenhum tributo sera exigido ou aumen 

tado sem que a lei o estabeleça; ne

nhum sera cobrado em cada exercício, 

sem previa autorização orçamentaria, 

ressalvada, porem, a tarifa aduanei

ra e o imposto lançado por motivo de 

guerra.7 

6) E'. vedado a união, aos Estados, ao Ois 

trito Federal e aos Municípios: 

I - Instituir ou aumentar tributos sem 

que a lei o estabeleça ressalva
d o s os c a s os p r e v i s to s nesta C o n � 

tituição. 

Ninquêm serã obrigado a fazer ou dei 

xar ne �azer alouma coisa, senão em 
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virtude de lei. 

Nenhum tributo serã exigido ou aumen 

tado sem que a lei o estabeleça.
8 

Promulgada Emenda ã Constituição de 24.01.67, 

esta abrigou o principio da legalidade da tribu 

tação, conforme se transcreve, in verbis: 
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r vedado ã União, aos Estados, ao Dis

trito Federal e aos Municipios: 

I - Instituir ou aumentar o tributo sem 

que a lei o estabeleça, ressalvados os 

casos previstos nesta Constituição; 

Ninguém serã obrigado a fazer ou dei

xar de fazer alguma coisa, senão em 

virtude de lei. 

Nenhum trihuto serã exigido ou au�enta 

do sem aue a lei o estabeleça, nem co

brado, em cada exercicio, sem que a 

lei que o houver instituido ou aumenta 

do esteja em vigor antes do inicio do 

exercicio financeiro, ressalvados a ta 

rifa alfandegãria e a de transporte, o 

imposto sobre produtos industrializados e ou 

tros especialmente indicados em lei com 

plementar, alem do imposto lançado, por 



motivo de guerra e demais casos previs

tos nesta Constituição.9

3 .2.- O Decreto-lei não tem eficãcia de lei 

ordinãria 

O decreto-lei, quanto ã eficãcia e ã fo.!!_ 

te de produção, não supre a lei nesse mister,co.!!_ 

siderando tratar-se de um instrumento distinto da 

lei tanto pelo nomem juris quanto pela conforma

çao jurídica. Pois consoante assinalaAtaliba:qua.!!_ 

do a Constituição referir-se 11 ã lei, não pode o 

decreto-lei suprir a sua ausência (ou preencher 
. ·t ) 

1 0esse requis, o . 

Defensor intransigente do principio da legall 

dade tributãria, Sacha entende que o ato estatal 

que coloca a tributação deve ser o legislativo em 

sentido material e formal .1 1 Descartando a poss.:!_

bilidade da tributação ser decidida pelo Chefe 

do Governo, o referido autor enfatiza que ela co� 

pete aos representantes do povo, livremente elei 

t f 1 . 12 E os para azer as eis. arremata:

A ideia de que o unico instrumento va 
lido para veicular tributação e a leT 
material e formal, excluidos o veicu
lo consuetudinãrio e os atos adminis
trativos, mesmo aqueles que material
mente revestem a condição de lei . 13

E interessante assinalar que a lei ordinãria, 
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nao guarda qualquer correlação com o decreto-lei 

porquanto este não se insere no principio da le

galidade tributãria. Na verdade, em trabalho es

pecífico sobre o assunto, Ataliba 14 anota como 

traços distintivos entre os dois atos, os elemen 

tos pertinentes ã eficãcia, ao processo de elabo 

raçao, aos pressupostos, ã condição, ãs materias. 

Com o autor acima citado, pode-se esclarecer 

que a eficãcia diz respeito ao modo de produção 

de efeitos juridicos da lei e do decreto-lei no 

ordenamento juridico. O processo de elaboração do 

decreto-lei e de iniciativa do Presidente da Re

publica, tendo como pressupostos a urgência e o 

interesse publico relevante. Versa sobre materia 

relativa a normas tributãrias, que nao resulte 

aumento de despesa, condição esta indispensãvel ã 

sua expedição. 

De igual sorte, Bielsa entende que o decreto

lei não pode substituir a lei jã que o ato de 

criação do tributo e de exclusiva competência do 

Congresso, assim se posicionando: 
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No se puede crear impuestos por decre 
tos-lays, no solamente porque eseacto 
es, en nuestro sistema, exclusivo del 
Congresso es decir, de los represen
tantes de los contribuventes (el impu 
esto debe ser consentido por estos) sT 
no porque afecta la propriedad ... 15-



4. CONCLUSOES

Deduz-se do expendido que o principio da 
serva de lei diz respeito ao ato normativo 
deve criar ou aumentar tributos. Trata-se, 

re
que 

por-
tanto, de lei ordinaria, em sentido material e 
formal, ou seja, votada pelo Parlamento, que re
presenta a vontade do povo. Por justa razao, e im 
perativo recorrer-se ã hermenêutica sistemãtica 
para melhor delimitar o problema. 

Nesse diapasão, isto e, a partir do confronto 
entre a norma isolada e o ordenamento jur,dico glo 
bal, verifica-se a não equivalência entre o de
creto-lei e a lei. De fato, o decreto-lei insere 
ve-se na Constituição como um preceito isol ado,i� 
capaz, portanto, pela sua prõpria natureza, de so 
brepujar os princ,pios essenciais da tributação 
ali alicerçados. Baleeiro afirma que os 11principios 
inerentes ao regime adotado na C.F. repugna que a 
lei, para tal fim, seja substituida por um ato do 
Executivo. 11 16 

Ferreira Filho, sustenta a proeminência desse 
principio, afirmando que os tributos somente po
derão ser criados ou majorados através da autori 
zaçao pela representação popular, isto e, pela Ci 
mara. E complementa o seu ponto de vista ressal
tando que 11 no taxation, without representation 11 
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foi o lema de onde partiu todo o processo de de
mocratização politica na Grã7Bretanha e, portan

to, todo o desenvolvimento do Direito Constituci 

on a l . 

Não obstante esse raciocinio, ponderâvel cor

rente da doutrina entende ao contrãrio. Argumen7 

ta que, uma vez submetido ã deliberação do Con

gresso Nacional, o decreto-lei se legitimaria c� 

mo instrumento representativo da vontade do povo. 

Tal assertiva e improcedente, considerando as c� 

racteristicas intrinsecas do decreto-lei, bem co 

mo o seu processo de elaboração, que não guarda 

similitude com o da lei ordinãria. 

Com efeito, alem de não poder ser emendado, o 

Decreto-lei tem que ser aprovado ou rejeitado p� 
lo Congresso Nacional no prazo de sessenta dias, 

que, ainda, segundo o texto constitucional, pod� 

râ ter esse prazo ampliado. Como se observa, me� 

mo rejeitado o decreto-lei, os atos praticados d� 
rante sua vigência produzirão efeitos vâlidos,não 

podendo, em razão disso, ser invocada a sua nuli 

dade. 

Disso resulta grave lesão aos direitos e ga

rantias individuais inscritos na Constituição fe 

deral como salvaguarda do interesse protegido do 

cidadão, com vistas a colocã-lo a salvo de possf 
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veis arb1trios do Estado. Ademais, neste caso,são 

atingtdos os princ,pios da legalidade e o da an

terioridade da lei fiscal. 

O principio da separação dos poderes tambem e 

afetado, posto que a competência em materia tri

butãria, face ã tripartição dos poderes, princi

pio basilar na organização do Estado democrãtico, 

e o Poder Legislativo. t, portanto, uma ativida

de tipica do referido Poder, a quem, por força da 

Carta Magna, compete a fun_ção legislativa, consi� 

tente em poder o Congresso Nacional dispor sobre 

- . d U .- 18 as mater1as a n1ao. 

Trigueiro entende que o quadro acima, alem de 

destoar com a separação dos poderes e imcompati

vel com a indole do presidencialismo. E assinala 

que essa inovação 11 e talvez a que, no momento,m� 

is contribui para degradar o Poder Legislativo , 

em um quadro de instituições nominalmente demo -
- • 11 19 crat,cas. 

Acresce salientar que, alem desses, tambem e 

ferido o princípio federativo. Na verdade, segu� 

do Pedra, o legislar tributo por decreto-lei fe

re os princípios da Federação e da autonomia mu

nicipal, porquanto estando as entidades tributan 

tes em pe de igualdade, esse procedimento passa

ria a privilegiar o governo central, em detrimen 
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to do regional e do local. E arremata: 11 e um me

canismo a atuar como favorecedor da União, ünica 

pessoa autorizada a expedir decretos com força 

d l 
. 1

1 
2 O 

e e, . 

Trata-se, ainda, de posição restritiva ao pl� 

no exercício da competência estadual, porquanto, 

em razão de preceito inserto nas disposições ge

rais e transitõrias, � fine, da Constituição f� 

deral, fica proibido aos Estados, expressamente, 

o regime dos decretos-leis. Assim reza o mencio

nado preceito: 11 As Constituições dos Estados po

derão adotar o regime de leis delegadas, proibi

dos os decretos-leis 11

•
21

Conclui-se, como demonstrado, que o decreto -

lei não se insere no princípio da legalidade tri 

butãria, portanto, não ê instrumento hãbil para 

criar ou aumentar tributo. Desse modo, a expres

são 11 normas tributãrias 11 inserta na Constituição 

federal compreende o disciplinamento dos procedi 

mentos operacionais decorrentes das relações ju

rídicas entre o Fisco e o contribuinte. 

Portanto, essas normas tributãrias são endere 

çadas aos contribuintes, mediante atos adminis -

trativos normativos emitidos pelo Poder Executi

vo. Dai somente poderão versar sobre obrigações 

acessõrias, prazos, isenções, lançamento e outros 
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procedimentos de competência regulamentar no âm
bito essencialmente administrativo fiscal. 
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